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Belo Horizonte, 08 de Abril de 2024 
 
À  
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 

 
 

Referente: Parecer de Recurso Administrativo – Resultado 
Geral. Concurso Público – Edital 01/2023 

 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a V.Sas. pareceres da banca examinadora sobre recursos de candidatos referentes à 
divulgação do Resultado Geral, Processo Seletivo Público desta Prefeitura, Edital 01/2023. 

 
SOBRE EDITAL 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 
(www.eloassessoriaeservicos.com.br).  

11.2 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 
encaminhados digitalizados, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br (averiguando-se 
sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – 
Edital nº 01/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

11.3 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
a) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) Inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na nomenclatura 

do cargo; indeferimento de inscrição); 
c) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
d) Realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática); 
e) Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
f) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
g) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
h) Qualquer outra decisão proferida no certame. 

 
DO RECURSO 
 
A Candidata CARLA OLIVE COSTA n° de inscrição 58338, inscrita no cargo de AGENTE AUXILIAR DE CRECHE, e n° de 
inscrição 58337, inscrita no cargo de AUDITOR E FISCAL TRIBUTÁRIO enviou recurso questionando sobre a 
classificação como PCD. 
 
PARECER 
 
Conforme previsto no edital, no item 13.20, o resultado com os dados dos candidatos aprovados como PCD, serão 
divulgados em lista a parte (no resultado final). 
 
É nosso parecer, SMJ 

 
 

Elo Assessoria em Serviços Públicos Ltda. 
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Belo Horizonte, 08 de Abril de 2024 
 
À  
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 

 
 

Referente: Parecer de Recurso Administrativo – Resultado 
Geral. Concurso Público – Edital 01/2023 

 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a V.Sas. pareceres da banca examinadora sobre recursos de candidatos referentes à 
divulgação do Resultado Geral, Processo Seletivo Público desta Prefeitura, Edital 01/2023. 

 
SOBRE EDITAL 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 
(www.eloassessoriaeservicos.com.br).  

11.2 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 
encaminhados digitalizados, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br (averiguando-se 
sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – 
Edital nº 01/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

11.3 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
a) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) Inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na nomenclatura do 

cargo; indeferimento de inscrição); 
c) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
d) Realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática); 
e) Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
f) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
g) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
h) Qualquer outra decisão proferida no certame. 

 
DO RECURSO 
 
O candidato BRUNO HENRIQUE DA COSTA ANDRÉ n° de inscrição 63380, inscrito no cargo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS, enviou recurso questionando por não ter saído no resultado após a realização da prova prática.  
 
PARECER 
 
Conforme previsto no edital, o resultado final seria divulgado somente no dia 08/04/2024. 
 
É nosso parecer, SMJ 

 
 

Elo Assessoria em Serviços Públicos Ltda. 
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Belo Horizonte, 08 de Abril de 2024 
 
À  
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 

 
 

Referente: Parecer de Recurso Administrativo – Resultado 
Geral. Concurso Público – Edital 01/2023 

 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a V.Sas. pareceres da banca examinadora sobre recursos de candidatos referentes à 
divulgação do Resultado Geral, Processo Seletivo Público desta Prefeitura, Edital 01/2023. 

 
SOBRE EDITAL 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 
(www.eloassessoriaeservicos.com.br).  

11.2 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 
encaminhados digitalizados, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br (averiguando-se 
sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – 
Edital nº 01/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

11.3 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
a) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) Inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na nomenclatura do 

cargo; indeferimento de inscrição); 
c) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
d) Realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática); 
e) Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
f) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
g) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
h) Qualquer outra decisão proferida no certame. 

 
DO RECURSO 
 
Alguns candidatos encaminharam recurso alegando que o nome não constava na lista, seja como APROVADO ou 
REPROVADO, e solicitam que seja verificado os motivos: 
 
Nº INSC. CANDIDATO CARGO 

59818 AISLAN RIBEIRO BATISTA FARMACÊUTICO /BIOQUÍMICO 

56385 ARIELE REZENDE DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - ANOS INICIAIS 

54778 BRIGIDA DE FIGUEIREDO SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - EDUCAÇÃO INFANTIL 

55848 CAMILA RIBEIRO SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - EDUCAÇÃO INFANTIL 

61377 CAROLINA DE FÁTIMA RIBEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - EDUCAÇÃO INFANTIL 

56900 MARCELO DE CARVALHO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - ANOS INICIAIS 

61575 MARIANE APARECIDA GONCALVES FISIOTERAPEUTA 

63725 PATRICIA APARECIDA CAMILO SECRETÁRIO ESCOLAR 
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PARECER 
 
Em análise preliminar verificamos que os candidatos acima relacionados não tiveram as notas lançadas no Resultado 
Geral. Acreditamos que possa ter havido uma falha na leitura dos arquivos o que prejudicou a correção das notas. 
Assim, foi solicitado uma nova correção de todos os candidatos que porventura tiveram o gabarito nessas condições.  
 
É nosso parecer, SMJ 

 
 

Elo Assessoria em Serviços Públicos Ltda. 
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Belo Horizonte, 08 de Abril de 2024 
 
À  
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 

 
 

Referente: Parecer de Recurso Administrativo – Resultado 
Geral. Concurso Público – Edital 01/2023 

 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a V.Sas. pareceres da banca examinadora sobre recursos de candidatos referentes à 
divulgação do Resultado Geral, Processo Seletivo Público desta Prefeitura, Edital 01/2023. 

 
SOBRE EDITAL 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 
(www.eloassessoriaeservicos.com.br).  

11.2 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 
encaminhados digitalizados, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br (averiguando-se 
sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – 
Edital nº 01/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

11.3 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
a) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) Inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na nomenclatura do 

cargo; indeferimento de inscrição); 
c) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
d) Realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática); 
e) Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
f) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
g) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
h) Qualquer outra decisão proferida no certame. 

 
DO RECURSO 
 
A candidata IARA GOMES COELHO, inscrita no nº 56946, no cargo de AGENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 
apresentou recurso em resumo que alega ter ido fazer a prova, porém o nome não consta no resultado.  
 
PARECER 
 
Em análise preliminar verificamos que não houve equívoco no resultado da candidata, conforme consulta feita tanto 
na lista de sala de provas, como o gabarito da candidata, ela consta como ausente. Portanto não teve o gabarito 
corrigido  
 
Segue folha de resposta 
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É nosso parecer S.M.J. 
 

ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS  
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Belo Horizonte, 08 de Abril de 2024 
 
À  
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 

 
 

Referente: Parecer de Recurso Administrativo – Resultado 
Geral. Concurso Público – Edital 01/2023 

 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a V.Sas. pareceres da banca examinadora sobre recursos de candidatos referentes à 
divulgação do Resultado Geral, Processo Seletivo Público desta Prefeitura, Edital 01/2023. 

 
SOBRE EDITAL 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 
(www.eloassessoriaeservicos.com.br).  

11.2 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 
encaminhados digitalizados, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br (averiguando-se 
sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – 
Edital nº 01/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

11.3 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
a) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) Inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na nomenclatura do 

cargo; indeferimento de inscrição); 
c) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
d) Realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática); 
e) Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
f) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
g) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
h) Qualquer outra decisão proferida no certame. 

 
DO RECURSO 
 
A candidata ALINE DO CARMO TAVARES GOMES PALMA, inscrita no nº 61640, no cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I – ANOS INICIAIS, apresentou recurso em resumo que alega ter atingido pontuação superior e 
pede uma revisão da pontuação. 
 
PARECER 
 
Em análise preliminar verificamos que não houve equívoco no resultado da candidata: 
 

DISCIPLINA ANULADA ACERTOS QUESTÕES PONTOS TOTAL 

PORTUGUÊS - 4 01, 02, 04, 06 16,0 

52,75 

MATEMÁTICA - 1 07 3,0 

CONHECIMENTOS GERAIS 14 1 17 5,5 

LEGISLAÇÃO - 3 18, 21, 22 8,25 

ESPECÍFICA - 5 24,25,26,27,29 20,0 
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Vale lembrar que as disciplinas não tinham a mesma pontuação, sendo que aqueles candidatos que acertassem 
todas as questões de PORTUGUÊS, alcançaria 24,0 pontos, as de MATEMÁTICA, alcançaria 15,0, as de 
CONHECIMENTOS GERAIS, alcançaria 16,50, as de LEGISLAÇÃO, alcançaria 16,50 e a ESPECÍFICA, alcançaria 28,00. 
 
Segue folha de resposta utilizada para correção da pontuação.  
 

 
 
É nosso parecer S.M.J. 

 
ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS  
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Belo Horizonte, 08 de Abril de 2024 
 
À  
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 
 
 

Referente: Parecer de Recurso Administrativo – Resultado 
Geral. Concurso Público – Edital 01/2023 

 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a V.Sas. pareceres da banca examinadora sobre recursos de candidatos referentes à 
divulgação do Resultado Geral, Processo Seletivo Público desta Prefeitura, Edital 01/2023. 
 
SOBRE EDITAL 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 
(www.eloassessoriaeservicos.com.br).  

11.2 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 
encaminhados digitalizados, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br (averiguando-se 
sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – 
Edital nº 01/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

11.3 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
a) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) Inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na nomenclatura do 

cargo; indeferimento de inscrição); 
c) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
d) Realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática); 
e) Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
f) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
g) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
h) Qualquer outra decisão proferida no certame. 

 
DO RECURSO 
 
O candidato CRISTIAN CARLOS MOREIRA, inscrito no nº 53225, no cargo de PSICOPEDAGOGO, apresentou recurso 
em resumo que alega ter havido um equívoco no processo, pois ela teve um melhor desempenho em 
PSICOPEDAGOGIA e foi reprovada no cargo de FISCAL DE OBRAS E POSTURAS. 
 
PARECER 
 
Em análise preliminar verificamos que não houve equívoco no resultado: 
 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

DISCIPLINA ANULADA ACERTOS QUESTÕES PONTOS TOTAL 

PORTUGUÊS - 0 - 0,0 

51,0 

MA TEMÁTICA - 3 07, 08, 11 9,0 

CONHECIMENTOS GERAIS 14 4 12, 13, 14, 16, 17 13,75 

LEGISLAÇÃO - 3 21, 22, 23 8,25 

INFORMÁTICA - 5 24, 25, 26, 27, 29 20,0 
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PSICOPEDAGOGO 

DISCIPLINA ANULADA ACERTOS QUESTÕES PONTOS TOTAL 

PORTUGUÊS - 01 02 4,0 

45,0 

MATEMÁTICA - 01 11 3,0 

CONHECIMENTOS GERAIS - 03 12, 13, 14 8,25 

LEGISLAÇÃO - 05 18, 19, 20, 21, 22 13,75 

ESPECÍFICA - 04 25, 26, 27, 30 16,0 

 
Vale lembrar que as disciplinas não tinham a mesma pontuação, sendo que aqueles candidatos que acertassem 
todas as questões de PORTUGUÊS, alcançaria 24,0 pontos, as de MATEMÁTICA, alcançaria 15,0, as de 
CONHECIMENTOS GERAIS, alcançaria 16,50, as de LEGISLAÇÃO, alcançaria 16,50 e de INFORMATICA e ESPECÍFICA, 
alcançaria 28,00. 
 
Segue folhas de respostas utilizada para correção da pontuação.  
 

 
 
É nosso parecer S.M.J. 

ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS.  
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Belo Horizonte, 08 de Abril de 2024 
 
À  
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 
 
 

Referente: Parecer de Recurso Administrativo – Resultado 
Geral. Concurso Público – Edital 01/2023 

 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a V.Sas. pareceres da banca examinadora sobre recursos de candidatos referentes à 
divulgação do Resultado Geral, Processo Seletivo Público desta Prefeitura, Edital 01/2023. 
 
SOBRE EDITAL 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 
(www.eloassessoriaeservicos.com.br).  

11.2 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 
encaminhados digitalizados, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br (averiguando-se 
sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – 
Edital nº 01/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

11.3 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
a) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) Inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na nomenclatura do 

cargo; indeferimento de inscrição); 
c) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
d) Realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática); 
e) Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
f) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
g) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
h) Qualquer outra decisão proferida no certame. 

 
DO RECURSO 
 
O candidato GABRIEL SILVA GOMES, inscrito no nº 59774, no cargo de ENGENHEIRO MECÂNICO, apresentou recurso 
em resumo solicita a revisão da pontuação na questão 26, pois apesar de rasurada está corretamente preenchida. 
 
PARECER 
 
Em análise preliminar verificamos que não houve equívoco no resultado e na pontuação do candidato. Conforme 
indicação houve marcação rasurada, o que de acordo com o edital não pode ser considerada: 
 

8 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
[...] 
 

8.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos das marcações feitas incorretamente na folha de 
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respostas. 

8.2 Não serão computadas questões não assinaladas na folha de respostas, ou que contenham mais de uma resposta, emenda 
ou rasura, ainda que legível. (grifo nosso). 

 
O candidato reconhece marcação incorreta na folha, o que impediu a correção da questão nº 26. 
 
Segue folhas de respostas utilizada para correção da pontuação.  
 

 
 
É nosso parecer S.M.J. 

ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS.  
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Belo Horizonte, 08 de Abril de 2024 
 
À  
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 
 
 

Referente: Parecer de Recurso Administrativo – Resultado 
Geral. Concurso Público – Edital 01/2023 

 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a V.Sas. pareceres da banca examinadora sobre recursos de candidatos referentes à 
divulgação do Resultado Geral, Processo Seletivo Público desta Prefeitura, Edital 01/2023. 
 
SOBRE EDITAL 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 
(www.eloassessoriaeservicos.com.br).  

11.2 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 
encaminhados digitalizados, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br (averiguando-se 
sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – 
Edital nº 01/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

11.3 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
a) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) Inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na nomenclatura do 

cargo; indeferimento de inscrição); 
c) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
d) Realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática); 
e) Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
f) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
g) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
h) Qualquer outra decisão proferida no certame. 

 
DO RECURSO 
 
A candidata JULIANA MARIA DE PAIVA, inscrita no nº 62131, no cargo de AGENTE AUXILIAR DE CRECHE, apresentou 
recurso em resumo que solicita a revisão da sua nota, bem como o espelho de correção. 
 
PARECER 
 
Em análise preliminar verificamos que não houve equívoco no resultado: 
 

DISCIPLINA ANULADA ACERTOS QUESTÕES PONTOS TOTAL 

PORTUGUÊS - 03 04, 06, 10 9,0 

48,0 MA TEMÁTICA - 05 12, 13, 17, 18, 20 15,0 

CONHECIMENTOS GERAIS - 06 21, 23, 24, 25, 27, 28 24,00 

 
Vale lembrar que as disciplinas não tinham a mesma pontuação, sendo que aqueles candidatos que acertassem 
todas as questões de PORTUGUÊS, alcançaria 30,0 pontos, as de MATEMÁTICA, alcançaria 30,0 e as de 
CONHECIMENTOS GERAIS, alcançaria 40,00. 
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Segue folhas de respostas utilizada para correção da pontuação.  
 

 
 
É nosso parecer S.M.J. 

ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS.  
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Belo Horizonte, 08 de Abril de 2024 
 
À  
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 
 
 

Referente: Parecer de Recurso Administrativo – Resultado 
Geral. Concurso Público – Edital 01/2023 

 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a V.Sas. pareceres da banca examinadora sobre recursos de candidatos referentes à 
divulgação do Resultado Geral, Processo Seletivo Público desta Prefeitura, Edital 01/2023. 
 
SOBRE EDITAL 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 
(www.eloassessoriaeservicos.com.br).  

11.2 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 
encaminhados digitalizados, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br (averiguando-se 
sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – 
Edital nº 01/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

11.3 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
a) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) Inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na nomenclatura do 

cargo; indeferimento de inscrição); 
c) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
d) Realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática); 
e) Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
f) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
g) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
h) Qualquer outra decisão proferida no certame. 

 
DO RECURSO 
 
A candidata LUCIVANIA FLORENCIO ALEXANDRE, inscrita no nº 62832, no cargo de COZINHEIRO, apresentou recurso 
em resumo que solicita a revisão da sua nota, bem como o espelho de correção. 
 
PARECER 
 
Em análise preliminar verificamos que não houve equívoco no resultado: 
 

DISCIPLINA ACERTOS QUESTÕES PONTOS TOTAL 

PORTUGUÊS 04 03, 05, 06, 10 12,0 

47,0 MA TEMÁTICA 05 13, 15, 17, 18, 20 15,0 

CONHECIMENTOS GERAIS 05 21, 22, 23, 25, 28 20,0 

 
Vale lembrar que as disciplinas não tinham a mesma pontuação, sendo que aqueles candidatos que acertassem 
todas as questões de PORTUGUÊS, alcançaria 30,0 pontos, as de MATEMÁTICA, alcançaria 30,0 e as de 
CONHECIMENTOS GERAIS, alcançaria 40,00. 
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Ainda o edital fez constar:  
 

8 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
[...] 

 
8.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos das marcações feitas incorretamente na folha de respostas. 

 
8.2 Não serão computadas questões não assinaladas na folha de respostas, ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, 

ainda que legível. (grifo nosso). 

 
Segue folhas de respostas utilizada para correção da pontuação.  
 

 
É nosso parecer S.M.J. 

ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS.  
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Belo Horizonte, 08 de Abril de 2024 
 
À  
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 
 
 

Referente: Parecer de Recurso Administrativo – Resultado 
Geral. Concurso Público – Edital 01/2023 

 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a V.Sas. pareceres da banca examinadora sobre recursos de candidatos referentes à 
divulgação do Resultado Geral, Processo Seletivo Público desta Prefeitura, Edital 01/2023. 
 
SOBRE EDITAL 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 
(www.eloassessoriaeservicos.com.br).  

11.2 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 
encaminhados digitalizados, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br (averiguando-se 
sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – 
Edital nº 01/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

11.3 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
a) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) Inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na nomenclatura do 

cargo; indeferimento de inscrição); 
c) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
d) Realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática); 
e) Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
f) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
g) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
h) Qualquer outra decisão proferida no certame. 

 
DO RECURSO 
 
A candidata MARCILENE DO CARMO OLIVEIRA PEREIRA, inscrita no nº 63579, no cargo de AGENTE AUXILIAR DE 
CRECHE, apresentou recurso em resumo que solicita a revisão da sua nota, bem como o espelho de correção. 
 
PARECER 
 
Em análise preliminar verificamos que houve equívoco no resultado: 
 

DISCIPLINA ACERTOS QUESTÕES PONTOS TOTAL 

PORTUGUÊS 07 01, 03, 04, 05, 07, 09, 10 21,0 

76,0 MA TEMÁTICA 09 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 27,0 

CONHECIMENTOS GERAIS 07 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30 28,0 

 
Vale lembrar que as disciplinas não tinham a mesma pontuação, sendo que aqueles candidatos que acertassem 
todas as questões de PORTUGUÊS, alcançaria 30,0 pontos, as de MATEMÁTICA, alcançaria 30,0 e as de 
CONHECIMENTOS GERAIS, alcançaria 40,00. 
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Segue folhas de respostas utilizada para correção da pontuação.  
 

 
É nosso parecer S.M.J. 

ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS.  
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Belo Horizonte, 08 de Abril de 2024 
 
À  
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 
 
 

Referente: Parecer de Recurso Administrativo – Resultado 
Geral. Concurso Público – Edital 01/2023 

 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a V.Sas. pareceres da banca examinadora sobre recursos de candidatos referentes à 
divulgação do Resultado Geral, Processo Seletivo Público desta Prefeitura, Edital 01/2023. 
 
SOBRE EDITAL 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 
(www.eloassessoriaeservicos.com.br).  

11.2 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 
encaminhados digitalizados, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br (averiguando-se 
sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – 
Edital nº 01/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

11.3 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
a) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) Inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na nomenclatura do 

cargo; indeferimento de inscrição); 
c) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
d) Realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática); 
e) Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
f) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
g) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
h) Qualquer outra decisão proferida no certame. 

 
DO RECURSO 
 
A candidata PATRICIA DE ANDRADE, inscrita no nº 54376, no cargo de AGENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 
apresentou recurso em resumo que solicita a revisão da sua nota, bem como o espelho de correção. 
 
PARECER 
 
Em análise preliminar verificamos que não houve equívoco no resultado: 
 

DISCIPLINA ACERTOS QUESTÕES PONTOS TOTAL 

PORTUGUÊS 02 01, 03 8,0 

48,5 

MA TEMÁTICA 04 07, 09, 10, 11 12,0 

CONHECIMENTOS GERAIS 03 14, 15, 17 8,25 

LEGISLAÇÃO 03 19, 21, 23 8,25 

INFORMÁTICA 03 26, 27 ,30 12,0 
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Vale lembrar que as disciplinas não tinham a mesma pontuação, sendo que aqueles candidatos que acertassem 
todas as questões de PORTUGUÊS, alcançaria 24,0 pontos, as de MATEMÁTICA, alcançaria 15,0, as de 
CONHECIMENTOS GERAIS, alcançaria 16,50, as de LEGISLAÇÃO, alcançaria 16,50 e a INFORMÁTICA, alcançaria 28,00. 
 
Segue folha de resposta utilizada para correção da pontuação.  
 

 
 
É nosso parecer S.M.J. 

 
ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS  
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Belo Horizonte, 08 de Abril de 2024 
 
À  
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 
 
 

Referente: Parecer de Recurso Administrativo – Resultado 
Geral. Concurso Público – Edital 01/2023 

 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a V.Sas. pareceres da banca examinadora sobre recursos de candidatos referentes à 
divulgação do Resultado Geral, Processo Seletivo Público desta Prefeitura, Edital 01/2023. 
 
SOBRE EDITAL 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 
(www.eloassessoriaeservicos.com.br).  

11.2 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 
encaminhados digitalizados, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br (averiguando-se 
sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – 
Edital nº 01/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

11.3 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
a) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) Inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na nomenclatura do 

cargo; indeferimento de inscrição); 
c) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
d) Realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática); 
e) Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
f) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
g) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
h) Qualquer outra decisão proferida no certame. 

 
DO RECURSO 
 
A candidata ROSEMERE APARECIDA PIRES, inscrita no nº 55613, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I -
ANOS INICIAIS, apresentou recurso em resumo que solicita a revisão da sua nota, bem como o espelho de correção. 
 
PARECER 
 
Em análise preliminar verificamos que não houve equívoco no resultado: 
 

DISCIPLINA ACERTOS ANULADAS QUESTÕES PONTOS TOTAL 

PORTUGUÊS 03 - 02, 04, 06 12,0 

48,75 

MATEMÁTICA 0 - - - 

CONHECIMENTOS GERAIS 04 14 12, 13, 14, 15, 17 13,75 

LEGISLAÇÃO 04 - 18, 20, 21, 23 11,0 

ESPECÍFICA 03 - 24, 27, 29 12,0 
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Vale lembrar que as disciplinas não tinham a mesma pontuação, sendo que aqueles candidatos que acertassem 
todas as questões de PORTUGUÊS, alcançaria 24,0 pontos, as de MATEMÁTICA, alcançaria 15,0, as de 
CONHECIMENTOS GERAIS, alcançaria 16,50, as de LEGISLAÇÃO, alcançaria 16,50 e a INFORMÁTICA, alcançaria 28,00. 
 
Segue folha de resposta utilizada para correção da pontuação.  
 

 
 
É nosso parecer S.M.J. 

 
ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS  
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Belo Horizonte, 08 de Abril de 2024 
 
À  
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 
 
 

Referente: Parecer de Recurso Administrativo – Resultado 
Geral. Concurso Público – Edital 01/2023 

 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a V.Sas. pareceres da banca examinadora sobre recursos de candidatos referentes à 
divulgação do Resultado Geral, Processo Seletivo Público desta Prefeitura, Edital 01/2023. 
 
SOBRE EDITAL 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 
(www.eloassessoriaeservicos.com.br).  

11.2 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 
encaminhados digitalizados, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br (averiguando-se 
sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – 
Edital nº 01/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

11.3 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
a) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) Inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na nomenclatura do 

cargo; indeferimento de inscrição); 
c) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
d) Realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática); 
e) Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
f) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
g) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
h) Qualquer outra decisão proferida no certame. 

 
DO RECURSO 
 
A candidata SARAH FERREIRA SILVA, inscrita no nº 57916, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I -ANOS 
INICIAIS, apresentou recurso em resumo que solicita a revisão da sua nota, bem como o espelho de correção. 
 
PARECER 
 
Em análise preliminar verificamos que não houve equívoco no resultado: 
 

DISCIPLINA ACERTOS ANULADAS QUESTÕES PONTOS TOTAL 

PORTUGUÊS 04 - 01, 03, 04, 05 16,0 

50,5 

MATEMÁTICA 02 - 08, 11 6,0 

CONHECIMENTOS GERAIS 03 14 12, 14, 16, 17 11,0 

LEGISLAÇÃO 02 - 18, 20 5,5 

ESPECÍFICA 03 - 24, 27, 29 12,0 
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Vale lembrar que as disciplinas não tinham a mesma pontuação, sendo que aqueles candidatos que acertassem 
todas as questões de PORTUGUÊS, alcançaria 24,0 pontos, as de MATEMÁTICA, alcançaria 15,0, as de 
CONHECIMENTOS GERAIS, alcançaria 16,50, as de LEGISLAÇÃO, alcançaria 16,50 e a ESPECÍFICA, alcançaria 28,00. 
 
Segue folha de resposta utilizada para correção da pontuação.  
 

 
É nosso parecer S.M.J. 

 
ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS  
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Belo Horizonte, 08 de Abril de 2024 

 
À  
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 
 
 

Referente: Parecer de Recurso Administrativo – Resultado 
Geral. Concurso Público – Edital 01/2023 

 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a V.Sas. pareceres da banca examinadora sobre recursos de candidatos referentes à 
divulgação do Resultado Geral, Processo Seletivo Público desta Prefeitura, Edital 01/2023. 
 
SOBRE EDITAL 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 
(www.eloassessoriaeservicos.com.br).  

11.2 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 
encaminhados digitalizados, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br (averiguando-se 
sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – 
Edital nº 01/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

11.3 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
a) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b) Inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na nomenclatura do 

cargo; indeferimento de inscrição); 
c) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
d) Realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática); 
e) Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
f) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
g) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
h) Qualquer outra decisão proferida no certame. 

 
DO RECURSO 
 
O candidato MARCELO DE CARVALHO, inscrito no nº 56900, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I -ANOS 
INICIAIS, apresentou recurso em resumo que solicita a revisão da sua nota e que fizesse a alteração da resposta 
marcada na folha de resposta pelo Ledor.  
 
PARECER 
 
Em análise preliminar verificamos que não houve equívoco no resultado: 
 

DISCIPLINA ACERTOS ANULADAS QUESTÕES PONTOS TOTAL 

PORTUGUÊS 02 - 01,05 8,0 

32,5 

MATEMÁTICA 0 - - - 

CONHECIMENTOS GERAIS 02 14 13, 14, 17 8,25 

LEGISLAÇÃO 03 - 18, 20, 22 8,25 

ESPECÍFICA 02 - 24, 27 8,0 
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Vale lembrar que as disciplinas não tinham a mesma pontuação, sendo que aqueles candidatos que acertassem 
todas as questões de PORTUGUÊS, alcançaria 24,0 pontos, as de MATEMÁTICA, alcançaria 15,0, as de 
CONHECIMENTOS GERAIS, alcançaria 16,50, as de LEGISLAÇÃO, alcançaria 16,50 e a ESPECÍFICA, alcançaria 28,00. 
 
Vale ressaltar que após a entrega da folha de resposta não cabe alteração de resposta. Segue folha de resposta 
utilizada para correção da pontuação.  
 

 
É nosso parecer S.M.J. 

 
ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS  
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Belo Horizonte, 08 de Abril de 2024 
 
À  
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 
 
 

Referente: Parecer de Recurso Administrativo – Resultado 
Geral. Concurso Público – Edital 01/2023 

 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a V.Sas. pareceres da banca examinadora sobre recursos de candidatos referentes à 
divulgação do Resultado Geral, Processo Seletivo Público desta Prefeitura, Edital 01/2023. 
 
SOBRE EDITAL 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da empresa organizadora ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA 
(www.eloassessoriaeservicos.com.br).  

11.2 Os recursos deverão ser preenchidos em formulário específico (modelo constante do ANEXO III deste Edital) e deverão ser 
encaminhados digitalizados, por meio eletrônico, mediante e-mail para recurso@eloassessoriaeservicos.com.br (averiguando-se 
sua tempestividade pela data do envio), contendo a seguinte identificação: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – 
Edital nº 01/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

11.3 Serão admitidos recursos contra os seguintes eventos: 
i) Indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
j) Inscrições (erro na grafia do nome; omissão do nome; erro no nº de inscrição; erro no nº da identidade; erro na nomenclatura do 

cargo; indeferimento de inscrição); 
k) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 
l) Realização das provas (Objetiva de Múltipla Escolha ou Prática); 
m) Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material); 
n) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada); 
o) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação); 
p) Qualquer outra decisão proferida no certame. 

 
DO RECURSO 
 
A candidata LUCIENE MAIA PENHA, inscrita no nº 55796, no cargo de AUDITOR E FISCAL TRIBUTÁRIO, apresentou 
recurso em resumo que solicita a revisão da sua nota.  
 
PARECER 
 
Em análise preliminar verificamos que não houve equívoco no resultado: 
 

DISCIPLINA ACERTOS ANULADAS QUESTÕES PONTOS TOTAL 

PORTUGUÊS 02 - 01, 05 8,0 

55,25 

MATEMÁTICA 0 - - - 

CONHECIMENTOS GERAIS 02 14 13, 14, 17 8,25 

LEGISLAÇÃO 04 - 18, 20, 22, 23 11,00 

ESPECÍFICA 05 26, 28 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 28,0 
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Vale lembrar que as disciplinas não tinham a mesma pontuação, sendo que aqueles candidatos que acertassem 
todas as questões de PORTUGUÊS, alcançaria 24,0 pontos, as de MATEMÁTICA, alcançaria 15,0, as de 
CONHECIMENTOS GERAIS, alcançaria 16,50, as de LEGISLAÇÃO, alcançaria 16,50 e a ESPECÍFICA, alcançaria 28,00. 
 
Vale ressaltar que após a entrega da folha de resposta não cabe alteração de resposta. Segue folha de resposta 
utilizada para correção da pontuação.  
 

 
É nosso parecer S.M.J. 

 
ELO ASSESSORIA EM SERVIÇOS PÚBLICOS  
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